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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei 3/2022 que "ABRE NO ORÇAMENTO ViGENTE CRÉDiTO ADiCiONAL ESPECiAL E DÁ
OUTRAS PROViDÊNCiAS".

Relatório;

A abertura do crédito especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) é fruto de solicitação da

Câmara Municipal, através do Ofício n2 03/2022 e tem por objetivo adequação orçamentária para

atendimento da Lei Municipal n° 3.977/2021, que "dispõe sobre o plano de amortização do déficit atuarial do

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município".

Fundamentação:

Consideram-se créditos adicionais, como preceitua  o artigo 40 da Lei 4.320/64, "as autorizações de

despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento". De conformidade com o

artigo 41 do mesmo diploma legal, os créditos adicionais dividem-se em: "I - suplementares, quando se

destinem a reforçar dotação orçamentária" e "I I - especiais, os reservados a despesas que não tenham tido

dotação orçamentária específica".

O art. 32, II I da Lei Orgânica do Município, indica que compete a Mesa solicitar ao Prefeito abertura de

créditos suplementares e especiais, das previsões orçamentárias da Câmara Municipal, e a abertura dos
créditos se dão através de Lei de iniciativa do Poder Executivo.

O projeto de Lei em tela pretende, justamente, abertura de créditos adicionais do tipo "especial", visto

que as despesas não estão previstas originalmente na Lei Orçamentária, e serão cobertos com recursos

previstos no art. 2? do PL.

As normas gerais de contabilidade pública estão listadas, sobretudo, na Lei Federal 4.320/64, a qual

determina, em seu artigo 46: Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do

mesmo e a classificação da despesa, até onde for possível.

No caso em análise, o projeto de lei em referência atendeu às exigências legais, discriminando

adequadamente as despesas criadas (com sua respectiva indicação individual) e apontando a receita

(necessária e suficiente) à cobertura das despesas.

Por estes fundamentos, entendo que o projeto de Lei em Referência é legal e constitucional, além de

atender aos requisitos constitucionais e legais relativos à matéria, bem como os princípios gerais da

Administração Pública e demais normas de Direito Financeiro.

Ressalto, também, que o projeto está redigido em boa técnica legislativa e atende aos parâmetros de

juridicidade, não havendo nenhuma violação reflexa ao ordenamento jurídico.

Opinião:

Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Relator

Voto do Revisor: Aprova o Par^eêfVoto do Presidente: Aprova o Parecer

Cordeiro

"●'íj^^residente
Ver. José Betinafcli

Revisor

v^tiíur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - Brasil - Fone: 3444-1477 - www.serafinacorrea.rs.leg.brCNPJ: 92.901.909/0001-39 - A


